
 
 

 
DELIBERAÇÃO 002/2022 

de 18 de fevereiro de 2022 
Dispõe sobre a apreciação de processos de infração ad referendum do plenário. 

 
A diretoria do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina – CRF-SC, reunida no dia 18 de 
fevereiro de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 3820, de 11 de novembro de 1960 
e Regimento Interno, e; 
 
Considerando o disposto no parágrafo primeiro do artigo 7º da Resolução 566 de 6 de dezembro de 2012 
do Conselho Federal de Farmácia. 

 
DELIBERA 

 
Artigo 1º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de um salário mínimo, o 
correspondente a R$ 1.100,00 (mil e cem reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 de outubro de 
1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo ser combinado com a 
Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), às empresas abaixo relacionadas que não apresentaram a defesa do auto 
de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15102/2021 Angela Rossetto Eireli 14320 Irati Ausência 

I-15120/2022 Farmácia Milano Ltda – EPP 15553 Itá Ausência 

 
Artigo 2º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 de 
outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo ser 
combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), às empresas abaixo relacionadas que não apresentaram 
a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15103/2021 Sebastião Manoel de Almeida Ltda 16417 Navegantes Sem RT 

I-15121/2022 ST Farmácia e Drogaria Ltda ME 16385 Brusque Restante de Horário 

I-15123/2022 Município de Porto Belo L63941
2587 

Porto Belo Ilegal 

I-15124/2022 Município de Itapema L63966
8850 

Itapema Ilegal 

I-15127/2022 Drogaria Martins & Domann Ltda 16529 Balneário 
Camboriú 

Restante de Horário 

 
Artigo 3º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 de 
outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo ser 
combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), às empresas abaixo relacionadas que apresentaram 
intempestivamente a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15105/2021 Varela da Rosa & Rodrigues Comércio 
de Medicamentos Ltda 

17066 Criciúma Restante de Horário 

I-15107/2021 Farmácia Quarta Linha Ltda EPP 10057 Criciúma Restante de Horário 

I-15122/2022 A Farmacêutica Farmácia e Perfumaria 
Ltda ME 

8689 Rio Negrinho Restante de Horário 

I-15128/2022 Município de Biguaçu 17479 Biguaçu Ilegal 

I-15132/2022 Vieira & Furlan Ltda EPP 7407 Lages Restante de Horário 



 
 

 
Artigo 4º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 3.636,00 (três mil seiscentos e trinta e seis reais), nos termos do disposto na Lei 5724 
de 26 de outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo 
ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), às empresas abaixo relacionadas que não 
apresentaram a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15141/2022 Amanda Pereira de Mello 15918 Imbituba Restante de Horário 

I-15142/2022 Fundo Municipal de Saúde de Laguna L64260
7509 

Laguna Ilegal 

 
Artigo 5º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de seis salários mínimos, o 
correspondente a R$ 7.272,00 (sete mil duzentos e setenta e dois reais), nos termos do disposto na Lei 5724 
de 26 de outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único 
da Lei 3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), à empresa abaixo relacionada 
que não apresentou a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15134/2022 Raia Drogasil S.A. 12310 Florianópolis Ausência 

 
Florianópolis, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 
Marco Aurélio Thiesen Koerich 

Presidente do CRF-SC 
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